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pnecÃo elrrRôrutco No 006/2022

PROCESSO LtCtTATORIO N. OO9/2022

CONTRATO N.' 025/2023, QUE ENTRE S' CELEARAM O
rnuNrcino DE cHA GRANDE E A EMPRESA GENIVALDo
PEREIRA DE LIMA 03247916407, PARA OS F'NS QUE SE
ESPECIF!CA.

Aos 13 (treze) dias do mês de janeiro de 2023, de um lado o MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE com sede e foro em
Pernambuco, localizado à Avenida São Jose, no 101, Centro, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no

11.049.806/0001-90, neste ato representado pelo Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, divcrciado, Professor e Farmacêutico, nomeado por meio do
Decreto No 036 de 0í de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no

027.OO9.264-12, EM CONJUNTO com o Secretário de Governo, Sr. Sérgio Fernandes de Carvalho, brasileira,
divorciado, comerciante, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira
de ldentidade no 3.581.163 SSP/PE. CPF no 649.468.864-00, neste ato denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa Genivaldo Pereira de Lima 032479164A7, inscrita no CNPJ sob o n'
42.553.22910001 -90, estabelecida à R,-ra Victo Caetano de Deus, 200 - Km 7 - PE 71 - Governado Miguel Arraes

- Chã Grande - PE, CEP: 55.636-000, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Genivaldo Pereira
de Lima, portador da Carteira Nacional de Habilitação N" 03556641706, expedida pelo Departamento Estadual de
Trânsito de Pernambuco, CPF/MF No 032.479.164-07, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o
presente Contrato, cuja celebração é decorrente Processo Licitatório no 00912022 - Pregão Eletrônico no

00612022 -Ata de Registro de Preços n'01512022 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela
Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modiÍicações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora,
parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público,
aplicando-se-lhes supletivamente, os prrnciDios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado;
atendidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de empresa para prestação de serviços de serralheria
em atendimento as necessiOãOeJ do tvlunicípio de Chã Grande e demais Órgãos Parlicipantes, conforme
especiÍicações ê guantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA_EINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-:;e ao desenvolvimento das
atividades normais da Secretaria Municipal de Urbanismo.

CLÁUSULA TERCEIR.A - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2O23, contados a
partir de sua assinatura, podendo ser prclr"rngado, nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALoR E coNDlÇÕES DE PAGAMENTo - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$
205,00 (Duzentos e cinco reais) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade
do periodo mencionado na Cláusula Terceira, coníorme detalhamento a seguir:

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por
ordem bancária, em ate 30 (trinlr; O'r. consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as
mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à
contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deve:'á ser apresentada na Secretaria de Finanças do
Município de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 10'1 , Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

Item

01

para retenção de sólidos com estrutura
galvanizado, fio de aço 3 mm e malha 1,5 cm

nclusive corrente, dimensões 50cmx40cmx4Ocm
nforme do setor administrativo.

Serralhari
a Lima Un idâcie 01 205 205
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a) Certificado de Regularrriarje do FGTii ' r)l-1F, cornprcvando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa Ce Débitos ,Reiaii'rc.: a Trrbutc.s Federais, Dívida Ativa da União e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Fo:ieral i:io Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos I iai:aih,:tas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de rjébitos iqaiii-ní.llidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade cc;n as Fazettdas Êstadual e i4unicipal do domicílio ou sede da contratada.

Parágrafo Quinto - O pagamenro será realizac: airós a apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do
objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, prgamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será eíet::rrl"r à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no
parágrafo primeiro será interrompido A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da
respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos ncs pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer
atualizaçâo.

Parágrafo Décimo - A aojudicatár"ia não poderá apresentar nota Íiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado
no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO MONETÁRIA - Ocorrendo arraso no pagamento, e desde que para
tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o
valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data flnal prevista para o pagamento e a
data de sua efetiva realização.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSJE - I'láo será concedido reajuste ou ccrreçào monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o r-eequilíbrio econômico-íinanceíro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevísível nos termos e Íorma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocação da contratada. cu1a pretensão deverá estar suÍicientemente comprovada através de
documento(s).

CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO. DO LOCAL PARA ENTREGA E DO FORNECIMENTO - A PTCSTAçãO dE
serviço será efetuada de forma parcelaia apos a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pela Secretaria de
Urbanismo do Município de Chã Grande, e enviada por meio eletrônico ou correio.

Parágrafo Primeiro: O prazo para entrega dos serviços será de iráximo de 30 (trinta) dias corridos, e a contar
do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria de Ui'banismo do tvlunicipio de Chã Grande.
para entregar o produto solicitado.

Parágrafo Segundo: Os serviços deverão ser instalados rros locais solicitados pela Secretaria de Urbanismo do
Municipio de Chã Grande.

ParágraÍo Terceiro: Os serviços serão rccebi'Jos da seguinte fonla

Provisoriamente - mediante recibo, para efeito de postericr venficação da conformidade do objeto
contratual com as especificaçôes, devendo ser feito por pessoa credenciada peia CONTRATANTE.

Definitivamente - sendo expedido termc de recebimento definitlvo, após veriÍ'icação da qualidade e da
quantidade do objeto, certiÍcancjo-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas, e,
consequente aceitação das notas Íscars pelo gestor da ccntratação, cjevendo haver rejeiçáo no caso de
desconformidade.

tit*. llii i,rt*,.
Chã Grande
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Parágrafo Quarto: Os serviços ooderâo ser rejeiterii)s. no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especiÍicaçÕes, quantidade e exigências cür,stante:i r:,1 l-t:.mo de ReÍerêncla e na proposta.

Parágrafo Quinto: A(s) Contratada(s) ícará(ão) corigada{s) a trocar(em) o(s) material(s) que vier(em) a ser(em)
recusado(s) por não atender(em) à(s) especiÍicação(oes) no Anexo ll do Edital, sem que isto acarrete qualquer
ônus à administração ou importe na relevância das sançoes previstas na legislação vigente. O prazo para entrega
do(s) novo(s) material(s) será de até 05 (cir-.cc) dias ;cntados em dias úteis, a contar da notificação à contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das peneli,:lades;.

Parágrafo Sexto: Na hipótese de a veriÍicaçáo do' Parág:afo Terceiro não ser realizada dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumancio-se o recL'biríenio deÍinitivo no cjia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Sétimo: O recebimento proviscrio ou definitlvo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução ci','r crlm'ato.

Parágrafo Oitavo: Os serviços serão recebidos de modo imediato e deÍinitivo, sendo de responsabilidade do
fornecedor beneficiário os padrÕes aciequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Nono: A prestação de serviÇo deverá garantir sua tctâl integriCade até o uso. Rotulado conforme
legislaçâo vigente. O serviço ofenadc deverá atender aos dispositivos da lei n" 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor) e às demais legislações..'igentes.

Parágrafo Décimo: O transporte, carga e a descarga dos Materiais correrão por conta do(s) licitante(s)
vencedor(es), sem qualquer custo aciicionai solicitado posteriormente ao Município de Chã Grande.

Parágrafo Décimo Primeiro: Os serviços clefinidos no anexo ll do Editai cleverão ser novos, livres de defeitos,
imperfeiçÕes e outros vícios, adequadas pai'a proteger seu conteúcio contra danos durante o transporte até o local
de entrega.

Parágrafo Décimo Segundo: Os senriços que não obedecerem às especifrcações do Termo de Referência serão
devolvidos para substituição imediata, sem ôrrus para a Contratante.

Parágrafo Décimo Terceiro: O recebimento definitivo ocorrerá depors de cumpridas às exigências dos itens
anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais serâo atestadas e encarninhadas à Secretai'ia de Finanças para as
providências de agendamento/pagamentc

Parágrafo Décimo Quarto - Será designado o servidor Sérgio Fernandes Ce Carvalho, Secretário Municipal de
Governo, matrícula 346922, e o servidor -lcsé Henrique da Silva, Secretário Municipal de lnfraestrutura, matricula
346923, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acornpanhamento e fiscalização da entrega dos
produtos, anotando em registro proprio todes as ocorrências reiacionades à execução e determinação, tudo o que
for necessário à regularização de íalhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCoNTRATACÃO - A subcontrataçãc cepende de autorização prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da
regularidade Íiscal e trabalhista necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, rra execuçáo do contrato, sem preJltízo das responsabilidades conlratuais e
legais, poderá subcontratar pafte do objeto cleste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia
autorização do Municipio de Chã Grande.

Parágrafo Segundo - Em qualquei" hipotese de subccntratação, pennanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execuÇão contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratação, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes a'o objeto'da subcontratação.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a
execução objeto contratual em estreita observância da legislacão vigente para contratações públicas, as
especificaçÕes técnicas contidas nc editai e seus anexos, bem conr,: ern suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigações :

a) Realizar os fornecimentos ern ccníormidade com o Conirato;
b) Responder pelos danos e/ou prejuízos causados ao llunicípio de Chã Grande, ou a terceiros, por
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato. salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força
maior, apurados na forma da legislação vigente;

ChãGrande
l,l** |li*+ ,Ôra
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c) Prestar os serviços dentro de seu prazo dc' v::lidade, quando for o caso;
d) Acatar e facilitar a ação da fiscalizaçârr do ltiunicípio de Chã Grande, cumprindo as exigências da
mesma;

e) Responsabilizar-se pelo transpoÍe dos inateriais, de seu estabelecimento até o local determinado pelo
Município de Châ Grande, bern cornc pelo seu <lescarregamento;
0 Responsabilizar-se pelos encargos decorrerites do cumprimento das obrigaçôes contratuais, bem como
pelo recolhimento de todos os impcstos, tar;:s, tarifas, corrtribuiçÕes ou emolumentos federais, estaduais
e municipais, que incidam ou venham incidlr sobre c objeto do Termo de Referência, bem como apresentar
os respectivos comprovantes, quando soliciiados pelo Murricípio de Chã Grande;
g) Substituir imediatamente os serv"iços elri i'iesci)nformidade coÍn as especificações, sem ônus para o
Município de Chã Grande,
h) Comunicar ao Município de Chã Grande. a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a
execução do Contrato, prestando os esclareci''nentos pertinentes e, se for o caso, providenciando a devida
correção, quando for o caso;
i) Não transferir a outrem, o objeto do Contrato;
j) Alem de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também
deverão apresentar declaração de que o produto fornecido será substituÍdo, sem ônus para o Municipio de
Chã Grande, caso o mesrno nãc esteja de acordo com exigências do Termo de Referência, do Edital ou do
Contrato;
k) Emitir Nota Fiscal de venda, onde conste, no mínimo, a mêíca do produto, no(s) do(s) lote(s), quantidade
íornecida, valor unitário e valo' totai. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a
produto, de modo a viabilizai"a conferência.

CLÁUSULA DÉCtMA - DAS OBRIGACÔES iO CONTRATANTE - São obrigações do Município de Chã Grande:

a) Promover o recebimento do objeto contratual nos prazos fixados para tal, o que em nenhuma hipótese
eximirá a Contratada da responsabilidade civil, administrativa, tributária, trabalhista e penal;
b) Promover o pagamento na Íorma determinada neste instrumento;
c) Exigir cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA ES - Corn fundamento no Art. 7' da Lei Federal n.o

10.52012002, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Publica Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de multa de ate 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominaçÕes legais, nos seguintes c,asos:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execuçâo do objeto;
c) Falhar na execução do contrato:
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo,
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "d", "e", "f', "9"; "h" e "i", será aplicada multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor Co contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, apos 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa jr.rstificada, as obrigaçôes deÍinidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de
que trata a alínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando a
Contratada se enquadrar em peio rnenos uma das situaçÕes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduação de infraçÕes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,

Chã êrande
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Parágrafo Quinto - O comportamento previsto :';o F'atàgrafo Quart<l estará conÍigurado quando a Contratada
executar atos tais como os descritos nos artigt.,92, parágraío único,96 e 97, parágrafo único, da Lei no

8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento Cas obrigaçôes contratuais, a Administração aplicará multas conforme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABEL,A 2

4 0% sobre o valor da ordei':r de fornecimento a ue se reíere o descu rimento da

TABELA 3

Por item
ocorrência

e por

Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Frscal
Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus
funcionários.
Cumprir determinação forma! ou instrução complementar da
Fiscal o.

Cumprir quaisquer dos itens clo contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, apos reirrcidência formalmente notiÍicada pela
unidade fiscalizadora.

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos têrmos e

razos aelinr rlad os.

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusuia.

12

It

Chã-êrande
lixt f'{;t- il,\Í.+,.

Grau
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação

0,4% sobre o valor da ordem de foi-necimento a que se refere o descumprimento da obrigação.2,
J 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
4 1,6% sobre o valor da ordem de tbrnecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
Â 3,2% sobre o valor da ordern de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão.
b

Item Oe.:criÇão Grau lncidência

1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposiÇão complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informação perfida de íornecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inferior.
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito
os fornecimentos contratados.

2 Por Ocorrência

3
Por Cia e por tarefa
desiqnada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.

Por Ocorrência

Ã Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalização,
sem motivo iustificado.

Ã Por Ocorrência

o I Permitir situação que crie a pcssibiiidade de causar ou que cause dano
I físico, lesão corporal ou consequências letais.

o Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sem autorizaÇão prévia. 1

Por item
ocorrência

e poÍ

I8 Manter a documentação de habilitação atualizada

I I Por Ocorrência

'10 I Por Ocorrência

11 Por Ocorrência

J
porPor item e

ocorrência

Por dia
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Parágrafo Oitavo - As infraçóes ser.ác ccrnsiCerader ;eiri,;identes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da aplicação da penalidade, a Contratacia cometer .l :rierlma infraçáo, cabendo a aplicação em dobro das multas
correspondentes, sem p§uízo da rescisáo contrat'.r;i.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será ap.licaca Írem o devido Processo Administrativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser obseivaCo o disrrsto flo Decreto Estadual n" 42.19112015 e no Decreto Estadual
no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoriCade comiJatênte, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a
ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Apos esgotados oÊ rlreios de execução direta da sanção de multa indicados no
Parágrafo Décimo acima, o contratado será notificado para recolhera importância devida no prazo de í5 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicação oÍicial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A. Aciministração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução tctal ou oarcial do presente Contrato ensejará
a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimolementq_ imputável à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualcuer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo
administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindicio consensualmente, mediante a ocorrência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contratr: poderá ser rescindido amigavelmênte, por acordo entre as partes;
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei
8.6ô6193.

Parágrafo Quarto - Este Contrato pode:'á ser rescindido judicialmente nos termos da legislaçáo processual
vigente. Artigo 79, lll da 1ei8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.6ô6/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuÍzos regularmente comprovados que
houver sofrido. Artigo 79 parágraÍo 2o da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada.
Artigo 79 parágrafo 1o da Lei8.666/93.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos, tariías e despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei 8.666i93.

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA * DoS RECURSOS ORCAMENfÁR|oS - As despesas decorrentes deste
Contrato correrão por conta dos recursos a seguir especificados; Orgão: 12000 - Secretaria de Urbanismo -
Unidade: 12001 - Secretaria de Urbanismo - Atividade 15.452.15O2.2.125 - Manutenção dos Serviços Urbanos -
Elemento de Despesa: (985) - 3.3.90.39.0C - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

clÁusuLA DÉclMA QUINTA - DA,BESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em razão de ação ou on:issáo. dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus prepostos. independentemente cie outras cominações contraturais ou legais a que estiver sujeita; não
excluindo, ou reduzindo esta respoirsabilidade, a tiscalização ou o acon'rpanhamento pelo contratante. Artigo 70 da
1ei8.666/93.
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clÁusule oÉclma sExTA - oos ,rcp.g§cituos r supnessoes - A quantidade inicialmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentr'o Jc:; limites previstos nc parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no

8.666/93.

CúUSULA DÉclMA SETIMA - o.qS aLleRaCÕfS - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel
cumprimento do objeto deste Contrato seíãc efetivadas na forma dr: artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FOrlO. - O Scro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE,
excluido qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, Íirmam o present* Contrato ei'n quatro vias de igual teor, e para um só eÍeito
legal, na presença das testemunhas que também asslnam.
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Ordenador de Despesa
Secretário de Educação, Esportes, Cultura,

Turismo e Juventude
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Genivaldo Pereira de Lima
GEN LDO PEREIRA DE LIMA 03247916407

CONTRATADA

TESTEMIJNHAS:

CPF: 3;?59, 79z',-q t

José, n" l0l, Centro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-0OO I TeleÍone:81 3{t:}7-1140 | CNPJ: ll.O49.E0ó/0OOI-?0
E-moil ouvldorio@chogronde.pe.gov.br | §ite www.chogronde.pe.gov.br


